
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

JUSTIFICATIVA

ADESAO A ATA DE RE PREGÃO ELETRÔNIC TA DE RE
No026/2022 00 MUNIC PIO LARANJEIRAS/SE

Obieto.
O obletivo da presente solicitaÇão de adesão é o interesse pelo Registro de Prêços para futura e
eventual contratação do empresa especializada em engenharia e arquitetura para serviços
de manutenção corretiva e preventiva de manutenção de prédios públicos, togradouros e
espeço públicos, visando etendêr as demandas de Prêfêitura l.lunicipâl e demais órgãos
participantes, do município de Riachuelo, Estado,

Relatório:
O Municipio de Riachuelo/SE, vislúmbrando a adesão de Registro de Preços para futura e eventual
contratação de êmpresa especializada em engenharia e arquitêtura para sêrviços de
manutenção corretava e preventiva de manutenção de prédios públicos, logradouros e
espaço públicos, visando etendêr as demandas da Prefeitura Municipal e demais órgãos
participantes, do município de Riachuelo, Estado, êm conformidade com as êspêcificâçõês
constantes do Edital de Pregão Eletrônico noí,t0l?Oz2 e seus anexos, e propostas de
preços aprêsentâdas" vem por meio deste, informar a Vossa Excelência que diante do tempo exímio para

implementaçáo de procedimento licitatório para aquisição do referido objeto pretendido, que a Prefeitura Municapal
de Laranjeiras/Se, tem publicado e Homologado Pregão Eletrônico n'01012022, por meio de Ata de Registro de
Preços no 02612022, dos mesmos produtos objeto de nossa necessidade.

Portanto, valendo-nos da legislaçáo em vigor que permite a utilização do Íespectivo procedimento por qualquer
Ôrgão ou Entidade da Administração que não tenha participado do respectivo certame licitatório, leia-se, neste
caso, PREGÃO ELETRÔN|CO N" 010/2022. ATA DE REGISTRO DE PRECOS N' 2612022 mediante prévia
consulta pelo Órgão solicitante ao órgão gerenciador do procedimento licitatório, a adesão no respectivo certamê,
ou se.ia, utilizaçáo desse procedimento licitatório para processar o fornecimento dos itens comuns a necessidade do
Ôrgão solicitante.

DA FUNDAMENTACÃO

Entretanto, isso se deverá ocorrer depoÍs de cumprido alguns requisitos prêliminares, entre eles,
consultaÍ o órgão demandante da viabilidade de adesáo ao respectivo procedimento, comprovar que a adesáo trará
vantagem ao órgáo solicitante, manifestar interesse ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que
este indique os possíveis fornêcedores e os preços a serem praticâdos, facultado ao fornecedor bêneflciário aceitãr
fornecer ou nâo ao Ôrgão solicitante, sobre tudo, que o futuro compromisso não pre.iudique as obrigaçÕes
anteriormente assumidas, que a contrataçâo por Órgão náo participante do certame exceda a cem por cento dos
quantitativos registrados na Ata de Registro de PreÇos do Órgão patrocinador do evento, pois bem, todas essas
assertativas, como podemos assim destacar:

licitatório. mediante anuê ncia do óroâo oerenciador

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei no 8.666/93, aprêsênta-se justiflcativa para adesão a Ata de Registro de
Preços concernente ao Pregáo Eletrônico n' 01012022, administrado pela Prefeitura Municipal de Laranjeiras/Se,
bem como, de confoímidade como estabelece Decretos Municipais n" 030/2020 e 36/2013.

Art 22. Desde oue devidamente iustificada a vantaqem, a ata de reoistro de orêcos.durante sua viqência, Doderá

ser utilizada oor aualouer órqão ou entidade da administracão oública federal oue não tenha particioado do certame

,tr



§ lo Os óroáos e entidades oue náo oarticioaram do istro de precos, quando deseiarem fazer uso da ata de

reoistro de orecos. deveráo consultar o óroão oerenciador da ata para manifestaÇão sobre a oossibilidade de

adesáo

§ 20 Caberá ao fornecedoÍ beneficiário da ata de reqistro de orecos. observadas as condicÕes nela estabelecidas,

optar oela aceitacâo ou nâo do fornecimento decorrente de adesão. desde oue nâo Dreiudioue as obrioacôes

presentes e futures decorrentes da ata, assumidas com o óroão oerenciador e óroãos oarticiDentês.

§ 3o As aouisicÕes ou contratacões adicionais a que se reÍere este artiqo não ooderáo exceder. oor óroáo ou

entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e reqistrados na ata de reqistro

de orecos oara o óroáo oerencia dor e óroãos oarticioantes.

in m convocatÓrio deverá UE

re s náo erá ex n vo de cada a m istrad na de re istro

preÇos para o Órqáo qere or e órqãos participantes, independente do número de óroáos não Darticipantes quen

aderirem.

§ 70 Compete ao ôrqâo nào Darticipa nte os atos relativos à cobranca do cumDrimento oelo fornecedor das

obrioacÕes contrat almente assumidas e a aolacacão. o ade a amola defesa e o contreditório d e evêntueis

de rrentes do descu contratuais em rela

informando as ocorrênc ao óroáo oerenciador

Vemos entáo, que o disposto na norma em comento só edifaca o que dispôe o artigo 15 inciso ll da lei 8.666/93

Valendo-nos dâ doutrina é importante citar o que preconiza o ilustÍíssimo professor "Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes" no seu livro Sistema Registro de Preços e PÍegão, 2" ediÇâo, Editora FÓrum.

Com o uso do Sistema strô dê Pre e consulta aos Ó cAde ue7 meis freouentêcôs ro áo ciadores sê

da ui aal um tem
de

vat roceder a nas lic SES

oeren
o
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§ 50 O óÍoáo oerenciador somente ooderá autorizar adesão à ata aoós a orimeira aquisicáo ou contratacâo por

órqáo inteorante da ata, exceto ouando. iustificadâmente. não houver orevisão no edital para aquisicáo ou

contratacão Delo óroáo qerenciador.

§ 60 Aoós a autoflzacão do órqáo qerenciador. o órqão nâo particioante deverá efetivar a aouisicão ou contratacáo

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vioência da ata.

Art.15 As comDras, semDÍe que oossível, deverão:(Reoulamento)

ll- ser processadas através de sistema de reaistro de Drecos:
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veículo de reoresen taÇão. servicos de infoÍmática. A rac alizacão dos orocedimentos e o níve lde esoecializacáo
das comissôes ooderão r bastante aorimorados

Toda a sistemática ê ratificada pela jurisprudência publicada no ordenamento jurídico páÍio, conforme já pacificado
pelo TCU- Tribunal de Contas da Uniáo.

b) somente oode aderir â Atas oue tenham licitado oua ade suDerior a estimativa de sua DróDria demanda. Por
exemolo: um órqâo oretende comorar no exercício 100 unidades de com putadorest mesmo que existam na praca

duas atas disooníveis de 50 unidades cada não ooderá ser carona nessas atas ooroue a orooosta de 100 unidades
ainda náo foi licitada. contudo, se existií na oraqa três atas. oor exemplo, com 200,500 e 1000 unidades disoonÍveis
ooderá comprar 100 unidades em qualquer delas, porque em todas as três a quantidade de 100 unidades foa

licitada.

d ver com rovar no SSO- mo m

de mercado:

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitaçÕes impostas ao respectivo ato, não
apenas por conveniência, mas táo somente pela realidede fática de adequaÇáo ao ordenamento jurÍdico brasileiro.

DA ECONOMICIDADE.

Assim, é necessário afirmar que nossa solicitaçáo está perfeitamente consoente com o que estabelece a
legislaçáo em vigor, de modo que demonstraremos táo somente as vantagens e beneficios trazidos por tal
procedimento.

Pois bem, observando a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços, demandada por este
Município, haja vista, a pêrmassibilidade que a legisleÇão em vigor nos impõe, é imperioso afirmar, que nosso
Municipio contrairia economia significativa para aquisiçáo dos produtos objeto da aquisiçáo em comento, podemos

afirmar que a economia se consagraria tanto no âmbito íinanceiro quento, na utilização de recursos humanos, de
maneira a abduzir da nossa rotina aqueles transtornos específicos aos procedimentos licitatórios, ou, seja
publicação, sessôes para julgamento de propostas, ofertas de lances, potenciais recursos administrativos,
julgamento de habilitaÇão, potenciais recursos administrativos sobre habilitaçáo, enfim, procedimentos que

necessitam da atençâo e emprego de recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis direta ou
indiretamente pelos procedimentos licitatóíios.

Ora, de maneiÍa mais clara e objetiva vemos que financeiramente, sem sombra de qualquer dúvida nosso
município terá um ganho significativo com a respectiva adesâo, como pode ser extraído dos documentos em anexo,
orçamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de Preços No 02612022, bem como, ou seja, em todas as
situaçÕes pode ser observada a vantagem que obteremos com a adesáo da Ata de Regisho de Preços da
Prefeitura Municipal de LaranjeiÍas/SE.

DA RATIFICACAO

TCU- Primeira Câmara. Tomada de Contas. Acordáo 2712002.

TCU- Plenário. Auditoria. Acordáo 67l2000.

c) deve obedecer as reoras de oaqamento oue o órqão oerenciador "B' colocou no edital:
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Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de Rêgistro de PreÇos da Prefeitura
Municipal de Laran.iêiras/SE, poderá ocorrer na contrataÉo dos produtos/serviços por ela licitados, tudo conforme
preceitua o artigo 15, inciso ll da Lei no 8.666/93, c/c o artigo22o do decreto no 7 .892113, de 23 de Janeiro de 20 13, e
diantê das considerações apresentadas, expomos a presente solicitaçâo para ratificação do Excelentíssimo
Prefeito, e posteriores procedimentos para proceder à devida contratação.

Riachuelo/Se, 30 de junho de 2022

IZAURA MARIA MOUhA FERREIRA ALMEIDA
Pregoeira

CIENTE

Peterson Dantas ulo

palPrefeito M

à


